
PORTARIA Nº 413/  2026  

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA 
RESOLUÇÃO  0779,  DO  CONSELHO 
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE  de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto 
nº  34.940/2025  e  da  Lei  8221/2025, 
tendo em vista o que consta no processo 
nº 13223/2026,

 RESOLVE: 

Art.  1º  Homologar  a  Resolução  nº 
0779, datada de 25 de fevereiro de 2026, em anexo, exarada pelo 
Conselho  Municipal  de  Saúde  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  que 
trata  do  Relatório  Detalhado  do  Terceiro  Quadrimestre  2025, 
3º RDQA - conforme apresentação realizada em Audiência Pública, 
apresentada pelo gestor concernente à prestação de Contas do Fundo 
Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, em consonância com o Plano Municipal 
de Saúde 2022/2025. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de março de 2026.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde
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